
Prefeitura Municipal
de Valença-RJ

Boletim Oficial de Valença - RJ1Edição 830 - 24/01/2017

Edição Nº 830 de 24 de Janeiro de 2017



Prefeitura Municipal
de Valença-RJ

Boletim Oficial de Valença - RJ 2 Edição 830 - 24/01/2017

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA

CHEFE DE GABINETE
-

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)  2452-1248

PROCURADORIA GERAL
Márcio Roncalli de Almeida Petrillo

E-mail: procuradoria@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)  2453-2696 - ramal 218

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
-

E-mail: pmv.asscom@gmail.com
Telefone: (24) 2452-1686

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SUBPREFEITURAS

Barão de Juparanã:
Telefone: (24) 2471-5961

Maurício Coelho Macedo

 Santa Isabel:
Telefone: (24) 2457-1201
Geraldo da Silva Leite

Pentagna:
Telefone: (24) 2453-8971

-

 Parapeúna:
Telefone: (24) 2453-9138

-

Conservatória:
Telefone: (24) 2438-1188

Vitor Emanuel do Couto

PODER LEGISLATIVO

Endereço: Praça XV de Novembro, 676 -
Centro - Valença - RJ

Telefone: (24)2453-3777

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Saulo de Tarso Pereira Corrêa da Silva

VICE-PRESIDENTE
Aloysio Saulo Maria Infante de Jesus

 Breves Beiler

1° SECRETÁRIO
David Barbosa Nogueira

2° SECRETÁRIO
Pedro Paulo Magalhães Graça

SECRETARIAS MUNICIPAIS

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior

E-mail: governo@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4776

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

 CONTROLE INTERNO
Flávia Guimarães Silva

(interina)
E-mail: smci@valenca.rj.gov.br

Telefone:(24) 2452-0857
Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
E-mail: adm@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453-3109
Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Rosemeri Cesar de Souza

E-mail: fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

EDUCAÇÃO
Maria Aparecida de Almeida

E-mail: educacao@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-7402 / 2458-4866

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 -
Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
José Geraldo Barbosa Chaves

E-mail: obraspmv@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4303

Endereço:  Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado

E-mail: servpublico@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-1442

Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfica

PLANEJAMENT O E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

Hélio Lemos Suzano Júnior
(interino)

E-mail: planejamento@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-2891

Endereço: Rua Rafael Jannuzzi, N º120, 1º andar
- Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Roseli da Silva Moreira

E-mail: sas@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4046

Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 184 -
Centro

MEIO AMBIENTE
Carlos Henrique Barros Machado

(interino)
E-mail:

sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-8638

Endereço: Dom André Arcoverde, 228 -
Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Luiz Fernando Furtado da Graça

(interino)
E-mail: sappma@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2452-6122
Endereço: Rua Vito Pentagna, 1012 -

Benfica

SAÚDE
Soraia Furtado da Graça

E-mail:sms@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24)2453-6414

Endereço: Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CULTURA E TURISMO
Hélio Lemos Suzano Júnior

(interino)
E-mail:sectur@valenca.rj.gov.br

Telefone: (24) 2453 - 6054
Endereço: Rua Carneiro de Mendonça, 139 -

Centro

DIRETOR EXECUTIVO
Sonia Cristina Vasconcelos Vilela

E-mail:
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Rua Silva Jardim, 189 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro

E-mail:esporteelazervalenca@hotmail.com
Telefone: (24) 2452-4698

Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

PREVI-VALENÇA
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA PMV, Nº. 44, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, a
Srª. SIMONIA NASCIMENTO DA MOTTA , para exercer o Cargo
Comissionado de Chefe da Seção de Limpeza e Conservação,
Símbolo FC5, junto a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 52, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, a
Srª. MARIANNE ELENA DA SILVA , para exercer a Função de
Confiança de Diretor da Divisão de Contratos e Convênios, Símbolo
FC3, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 55, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, a
Srª. GILMARA COSTA FERREIRA , para exercer o Cargo
Comissionado de Coordenador da Administração de Pessoal,
Símbolo CC8, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 59, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:
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Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. LUIZ AUGUSTO NUNES, para exercer a Função de Confiança
de Coordenador de Material e Patrimônio, Símbolo FC4, junto a
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 60, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. CLÁUDIO HUMBERTO NUNES , para exercer a Função de
Confiança de Chefe da Seção de Almoxarifado e Controle Patrimonial,
Símbolo FC5, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 63, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. SYLVIO DOS SANTOS CARVALHO , para exercer o Cargo
Comissionado de Assessor do Secretário, Símbolo CC6, junto a
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 61, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. WANDERSON DA CRUZ, para exercer a Função de Confiança
de Coordenador de Informática, Símbolo FC4, junto a Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 64, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. GERALDO NUNES BARRETO JUNIOR , para exercer o Cargo
Comissionado de Chefe da Seção de Gerenciamento de
Planejamento e Gestão, Símbolo CC9, junto a Secretaria Municipal
de Educação.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 66, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. MARCO VALÉRIO CARDOSO NACKLY , para exercer a Função
de Confiança de Diretor da Divisão de Licitações, Símbolo FC3,
junto a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 68, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, a
Srª. EDNA FARIA SOARES , para exercer a Função de Confiança
de Chefe da Seção de Frequência, Símbolo FC5, junto a Secretaria
Municipal de Administração.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 69, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, a
Srª. FERNANDA  GONÇALVES DE PAIVA , para exercer a Função
de Confiança de Chefe da Seção de Documentação e Informática,
 Símbolo FC5, junto a Secretaria Municipal de Administração.
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PORTARIA PMV, Nº. 70, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, a
Srª. MARA LÚCIA MARQUES DE MEDEIROS , para exercer a
Função de Confiança de Subsecretário de Assistência Social,
Símbolo FC1, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 72, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. CLÁUDIO MÁRCIO GRIJÓ , para exercer a Função de Confiança

PORTARIA PMV, Nº. 73, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. CLAUDECIR SOUZA CAETANO , para exercer o Cargo
Comissionado de Subcomandante da Guarda Municipal, Símbolo
CC4, junto a Guarda Municipal de Valença.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2017,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 74, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. FABRINE DOS REIS BASTOS , para exercer a Função de

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 02 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 02 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

de Chefe da Seção de Folha de Pagamento, Símbolo FC5, junto a
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2017,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 75, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. MARCIEL ALVES DE SOUZA , para exercer a Função de
Confiança de Guarda Inspetor Chefe, Símbolo FC3, junto a Guarda
Municipal de Valença.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2017,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 76, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. WILLIAM ANTUNES MONTEIRO , para exercer a Função de

PORTARIA PMV, Nº. 77, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. WALLACE FRAGA RODRIGUES , para exercer a Função de
Confiança de Guarda Inspetor, Símbolo FC4, junto a Guarda
Municipal de Valença.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2017,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Confiança de Guarda Inspetor Chefe, Símbolo FC3, junto a Guarda
Municipal de Valença.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2017,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Confiança de Guarda Inspetor, Símbolo FC4, junto a Guarda
Municipal de Valença.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2017,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 78, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. THIAGO MOREIRA DOS SANTOS , para exercer a Função de
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PORTARIA PMV, Nº. 79, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. JOÃO VITOR DA SILVA , para exercer a Função de Confiança
de Guarda Inspetor, Símbolo FC4, junto a Guarda Municipal de
Valença.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2017,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 80, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, a
Srª . GILCIMARA PEREIRA INOCÊNCIO DOS SANTOS , para

PORTARIA PMV, Nº. 83, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Complementar nº. 175, de 14 de
julho de 2014;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, a partir do dia 02 de janeiro de 2017, o
Sr. GERALDO DA SILVA LEITE , para exercer o Cargo Comissionado
de Subprefeito do Distrito de Santa Isabel do Rio Preto, Símbolo
CC7.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2017,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 111, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando  a indicação feita através do processo
administrativo nº. 617/2017;

Confiança de Guarda Inspetor, Símbolo FC4, junto a Guarda
Municipal de Valença.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2017,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

exercer a Função de Confiança de Guarda Inspetor, Símbolo FC4,
junto a Guarda Municipal de Valença.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos retroativos em 02 de janeiro de 2017,
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 04 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito
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PORTARIA PMV, Nº. 112, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º- CREDENCIAR, a partir desta data, a Srª. JOCELANE
ANGÉLICA DA SILVA NEUBANER , inscrita sob o CPF nº.
071.460.487-99, para recebimento de adiantamento para cobertura
de despesas miúdas e de pronto pagamento da Procuradoria Geral
do Município.

Art. 2º  - Para efeito desta Portaria, o servidor credenciado
fica autorizado a abrir conta corrente e a realizar movimentação
bancária individualmente para tal fim.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 18 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor JULIO
DE MORAES COSTA, matrícula nº. 140.503, para atuar como fiscal
de contrato referente ao processo administrativo nº. 135/2017
(materiais elétricos).

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
           Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 114, DE 19 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei
Orgânica do Município e,

Considerando os termos do processo administrativo nº.
726/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir , a partir desta data, a Comissão
Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria
Municipal de Assistência Social, composta pelos seguintes
membros:

- Tainá dos Santos Oliveira - psicóloga;
- Daniela Guimarães Lima Guedes – assistente social;
- Rafaela da Silva – psicóloga;
- Neuza Maria Figueira e Silva – membro da sociedade

civil;
- Juciara Rodrigues da Silva – representante da

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Valença.

Art. 2º - A presente Comissão terá como atribuições, análise
das inscrições e currículos, avaliações, realizar o julgamento do
certame e emitir relatório conclusivo, dentre outras ações pertinentes.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos em 19 de janeiro de 2017, revogadas as
disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
           Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 113, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA , PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso
de suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei

 Orgânica do Município e,

Considerando  os termos do processo administrativo nº.
825/2017;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR,  a partir desta data, o servidor HIRAM
DE AVELLAR PINTO JÚNIOR , matrícula nº. 103.870, para assinar
os editais de licitações, da Prefeitura Municipal de Valença.

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2017.

Luiz Fernando Furtado da Graça
           Prefeito
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EDITAL Nº 001/2017

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 O Município de Valença do Estado Rio de Janeiro,  pessoa

jurídica, de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 29.076.130/

0001-90, com sede na Rua Dr. Figueiredo, nº 320,Centro, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Fernando Furtado da

Graça, torna público o edital do Processo Seletivo Simplificado ,

visando a contratação de profissionais, por prazo determinado, na

abrangência da Secretaria Municipal de Assistência Social, com

base no inciso  IX, do art. 37 da Constituição Federal de 1988,  Lei

Municipal 2257/2006 e Lei Complementar (129/2010).

        Os interessados em participar da seleção deverão obedecer

às seguintes normas:

 1-DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES ,

1.1-     O presente  Processo  Seletivo Simplificado  será

encaminhado  por  uma  Comissão Coordenadora, integrada por

servidores municipais e instituída pelo Prefeito Municipal.

 1.2 - A Comissão Coordenadora estará sendo assessorada por uma

Comissão Setorial encarregada do credenciamento dos candidatos,

conforme as atribuições dos cargos. Esta Comissão Setorial será

integrada por servidores municipais da Assistência Social e

representantes da sociedade sendo nomeada pelo Secretário de

Assistência Social por portaria interna;

1.3 - Caberá a Comissão Coordenadora supervisionar todas as etapas

do Processo Seletivo Simplificado , desde a Elaboração ao

Julgamento do Certame, concluindo com Relatório que será

apresentado ao Prefeito Municipal para a devida homologação, após

a Publicação do Resultado Final;

1.4 – A Comissão será composta pelos seguintes membros:

- Tainá dos Santos Oliveira – Psicóloga – RG 21525694-2

- Daniela Guimarães Lima Guedes – Assistente Social –

RG 089917389

- Rafaela da Silva – Psicóloga – RG 132581232

- Neuza Maria Figueira e Silva – Membro da Sociedade Civil

– RG 066109547

- Juciara Rodrigues da Si lva – RG 080657299 –

Representante da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de Valença.

1.5 - O resultado final deste Processo Seletivo Simplificado
será publicado no Boletim Oficial do Município de Valença –
RJ, no site da Prefeitura Municipal de Valença, no endereço
eletrônico www.valenca.rj.gov.br, no quadro de avisos da Prefeitura
Municipal de Valença – RJ e na Secretaria Municipal de
Assistência Social;

1.6 - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita

aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital e na

legislação mencionada anteriormente, não cabendo, portanto,

alegação de desconhecimento;

1.7 - Os candidatos que atenderem a todas as condições exigidas

neste Edital aceitam ser contratados, conforme as vagas,

estabelecidas e apresentadas no momento; bem como serão

contratados em todo o território Municipal, incluindo os distritos,

conforme for determinado pelo Secretário Municipal de Assistência

Social.

1.8 - A convocação dos candidatos obedecerá à ordem de

classificação de números de vagas estabelecidos neste edital;

1.9 – O Processo Seletivo Simplificado terá duração de 12 meses,

podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a

discricionariedade, atendendo à conveniência e oportunidade e com

finalidade ao interesse público, sendo que a contratação não poderá

superar o prazo total de 3 (três) anos, de acordo com o art. 4º,

inciso 1º da Lei 2.257 de 26 de junho de 2006 atendendo ao disposto

dos incisos VII e IX do Art.2º desta Lei.

2.0 - O contrato será temporário, por tempo determinado e o mesmo

extinguir-se-á sem direito a indenizações, nos termos da Lei Municipal

http://www.valenca.rj.gov.br,
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n° 2257, de 26 de junho de 2006, observados o direito público; sendo

adotado o regime Jurídico Administrativo.

2- DAS VAGAS OFERECIDAS E CARGA HORÁRIA: ��

2.1 - Vagas de: Orientador Social; Facilitador de Dança; Facilitador

de Música; Facilitador de Artesanato; Operador Cad’Único;  Agente

Social; Auxiliar de Cuidador; Técnico em Gestão do Trabalho;

Técnico em Gestão do Trabalho com especialidade em Educação

Física; Técnico em Proteção Social Básica; Técnico em Proteção

Social Especial para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Assistência Social, conforme tabela no item 2.2 deste

edital;

2.2 – Os cargos, número de vagas, atribuições, carga horária semanal

e vencimentos obedecem ao estabelecido a seguir:

 
VERBA  CARIMBADA  
    

Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal Vagas 

Vaga  
Deficiente  Vencimentos  

Orientador Social       20 Horas 10 02 R$   937,00 
Facilitador de  Dança       20 Horas 01  R$   937,00 
Facilitador de  Música       20 Horas 02  R$        937,00 
Facilitador de Artesanato       20 Horas 01  R$        937,00 
Operador Cad’Único       40 Horas 04  R$        937,00 
Agente Social       30 Horas 03 01 R$        937,00 
Técnico de Proteção Social Especial 40 Horas 01  R$   2.200,00 
Técnico de Proteção Social Básica 40 Horas 01  R$   2.200,00 
Técnico em Gestão do Trabalho 40 Horas 04  R$   2.200,00 
Técnico em Gestão do Trabalho com  
especialidade em Educação Física  

40 Horas 01  R$   2.200,00 
 

    
    

RECURSO PRÓPRIO  
 
  

    
Cargo Carga Horária 

Semanal 
Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
Necessidades 
Especiais 

Vencimentos 

Auxiliar de Cuidador 40 Horas 05 01 R$   937,00 

 
            

 

3- DO PROCESSO SELETIVO: 

3.1- REQUISITOS 

3.1.1- Ser brasileiro nato ou naturalizado; 

3.1.2- Possuir escolaridade, requisitos básicos exigidos para

o cargo; 

3.1.3 - Ter na data do encerramento das inscrições, a idade mínima

de 18 anos completos para os cargos de Orientador Social;

Facilitador de Dança; Facilitador de Música; Facilitador de

Artesanato; Operador Cad’Único;  Agente Social; Auxiliar de

Cuidador; Técnico em Gestão do Trabalho; Técnico em Gestão do

Trabalho com especialidade em Educação Física; Técnico em

Proteção Social Básica; Técnico em Proteção Social Especial ;

3.1.4 - Não se enquadrar na vedação do acúmulo de cargos públicos

(art.37/ inciso XVI da CF), mediante declaração de acúmulos ou

não de cargo público (fornecido no local de inscrição); 

3.1.5 - Estar em dia com as obrigações Eleitorais e Militares; 

3.1.6 - Possuir diploma de conclusão de curso compatível com o

requisito mínimo do cargo, objeto do Processo Seletivo Simplificado:

3.1.6.1 – Orientador Social - Ensino Médio + Comprovação e

experiência de atuação em programas, projetos, serviços e benefícios

socioassistênciais.

3.1.6.2 – Facilitador de Dança – Ensino Médio Completo +

Comprovação de experiência em dança em geral.(Certificado)

3.16.3 - Facilitador de Música – Ensino Médio Completo + Certificado

em Música - Canto/Coral.

3.1.6.4 – Facilitador de Artesanato – Ensino Médio Completo  +

Certificado – Comprovação em  artesanato em geral.

3.1.6.5 – Agente Social- Ensino Médio Completo + Comprovação e

experiência de atuação em Programas Sociais;

3.1.6.6 - Operador Cad’Único  _ Ensino   Médio + Comprovação de

experiência em informática;

3.1.6.7. – Auxiliar de Cuidador - Ensino Fundamental Incompleto.

3.1.6.8 – Técnico em Gestão do Trabalho – Ensino Superior

Completo

3.1.6.9 - Técnico em Gestão do Trabalho com especialidade em

Educação Física – Ensino Superior Completo em Educação

Física;

3.1.7.0 – Técnico da Proteção Social Básica – Ensino Superior

Completo em Serviço Social ou Psicologia;

3.1.7.1 - Técnico da Proteção Social Especial – Ensino Superior

Completo em Serviço Social ou Psicologia.
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3. 1.8  DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA

 3.1.8.1 - As pessoas com deficiência, amparadas pelo Art. 37 do

Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que

regulamenta a Lei nº 7.853 de 1989, e de suas alterações, e nos

termos do presente Edital, será reservado o percentual de 10% (dez

por cento) das vagas oferecidas no Processo Seletivo Público. Aplica-

se para a formação do cadastro de reserva o mesmo percentual de

10% (dez por cento) de vagas reservadas para as pessoas com

deficiência.

3.1.8.2 - Fica assegurado as pessoas com deficiência o direito de

inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado, desde que

haja manifestação previa quanto a condição de deficiente.

3.1.8.3 - É considerada deficiência toda perda ou anormalidade de

uma estrutura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica, que

gere incapacidade para o desempenho de atividade dentro do padrão

considerado normal para o ser humano, conforme previsto em

legislação pertinente.

3.1.8.4-Os candidatos com deficiência, aprovados no Processo

Seletivo Público, terão seus nomes publicados em lista à parte.

3.1.8.5 - Os candidatos com deficiência, convocados para

contratação, deverão se submeter à  médica do trabalho do Município

de Valença, que terá decisão terminativa sobre a qualificação e

aptidão do candidato, observada a compatibilidade da deficiência

que possui com as atribuições do cargo.

3.1.8.6- Não sendo comprovada a deficiência do candidato, será

desconsiderada a sua classificação na listagem de pessoas com

deficiência, sendo considerada somente sua classificação na

listagem de ampla concorrência.

3.1.8.7 - No caso de não haver candidatos deficientes aprovados

nas provas ou na perícia médica, ou de não haver candidatos

aprovados em número suficiente para as vagas reservadas às

pessoas com deficiência, as vagas remanescentes serão

preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem

de classificação.

3.1.8.9.- Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser

arguida para justificar o direito a concessão de readaptação ou de

aposentadoria por invalidez

3.1.9 – Conhecer as exigências estabelecidas neste Edital, e estar

de acordo com as mesmas. 

3.2- DOCUMENTAÇÃO����

3.2.1- O credenciamento será feito, presencialmente, com a entrega

de currículo e demais documentos exigidos neste edital sob pena

de eliminação sumária;

3.2.2- Deverão constar no Currículo às informações relativas a dados

�S�H�V�V�R�D�L�V�����G�R�F�X�P�H�Q�W�D�o�m�R���� �H�V�F�R�O�D�U�L�G�D�G�H���� �H�[�S�H�U�L�r�Q�F�L�D�� �S�U�R�I�L�V�V�L�R�Q�D�O��

�T�X�D�O�L�I�L�F�D�o�m�R���S�U�R�I�L�V�V�L�R�Q�D�O���H���H�[�L�J�r�Q�F�L�D�V���L�Q�H�U�H�Q�W�H�V���D�R���F�D�U�J�R���� �$�V

informações prestadas no Currículo deverão ser comprovadas por

documentos (original Xerox e comprovante de endereço) e serão

�G�H���L�Q�W�H�L�U�D���U�H�V�S�R�Q�V�D�E�L�O�L�G�D�G�H���G�R���F�D�Q�G�L�G�D�W�R��

3.2.3-A inscrição estará aberta no dia 30 de janeiro de 2017, das

09h às 12h, na Rua Dom Rodolfo Pena, nº3519, Bairro de Fátima-

���&�,�(�3���0�X�Q�L�F�L�S�D�O���3�U�R�I�H�V�V�R�U���/�X�F�L�D�Q�R���*�R�P�H�V���5�L�E�H�L�U�R��

3.2.4- No ato da inscrição o candidato deverá preencher formulário

padrão, com letra legível, não podendo haver rasuras e/ou emendas,

�Q�H�P���R�P�L�V�V�m�R���G�H���G�D�G�R�V���Q�H�O�H���V�R�O�L�F�L�W�D�G�R�V��

���������������1�H�Q�K�X�P���G�R�F�X�P�H�Q�W�R���S�R�G�H�U�i���V�H�U���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�G�R���D�S�y�V���D���L�Q�V�F�U�L�o�m�R��

3.2.6- A inscrição obriga o candidato a aceitar plena e integralmente

as condições determinadas neste edital e legislação vigente;

���������������)�H�L�W�D���D���L�Q�V�F�U�L�o�m�R���Q�m�R���V�H�U�i���S�H�U�P�L�W�L�G�D�����H�P���K�L�S�y�W�H�V�H���D�O�J�X�P�D��

�D���V�X�D���D�O�W�H�U�D�o�m�R��

3.2.8-Será,  automaticamente, eliminado o candidato que não

apresentar, na inscrição, os documentos exigidos para o cargo objeto

do Processo Seletivo Simplificado;

���������������2���F�D�Q�G�L�G�D�W�R���T�X�H���D�S�U�H�V�H�Q�W�D�U���G�R�F�X�P�H�Q�W�D�o�m�R���L�Q�L�G�{�Q�H�D�����D�O�p�P

de desclassificação sumária ficará inibido de participar de processos
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selet ivos real izados no município de Valença/RJ pelo

�S�H�U�t�R�G�R���G�H�����������T�X�D�W�U�R�����D�Q�R�V�����D�O�p�P���G�H���V�H���V�X�M�H�L�W�D�U���D���L�P�S�R�V�W�D�o�}�H�V���F�U�L�P�L�Q�D�L�V��

3.3 – CRONOGRAMA

Data Atividade Horário 

30/01/2017 Inscrição 9:00 ás 12:00 

06/02/2017 Divulgação dos 

resultados 

Site da Prefeitura 

A partir do dia 

21/02/2017 

A Secretaria de 

Assistência Social 

entrará em contato com 

os candidatos para 

informar o dia de 

comparecimento para 

assinatura do contrato. 

 

 

4- PROCESSO SELETIVO����

4.1 - A seleção consistirá das seguintes etapas eliminatórias:

4.1.1 - Analise Curricular;

4.1.2 - Análise sobre Formação Acadêmica e Cursos;

4-2 - Não caberá recurso em nenhuma etapa do presente Processo

Seletivo Simplificado.

5- HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DIVULGAÇÃO DE

RESULTADOS��

5.1- O resultado final deste Processo Seletivo Simplificado  será

publicado no Boletim Oficial do Município de Valença –RJ  e no

quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Valença/RJ. ��

5.2- A listagem de classificação dos candidatos aprovados será

elaborada por ordem de classificação do processo seletivo. 

5.3- A homologação da inscrição não desobriga o candidato de

comprovar, a qualquer tempo, quando solicitado, os requisitos e

condições estabelecidas neste Edital. O candidato que não atender

terá sua inscrição cancelada, sendo eliminado sumariamente. 

6- DA CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE ��

6.1 - O Processo Seletivo Simplificado  terá validade de 1 (um)

ano, podendo ser prorrogado pelo mesmo período;

6.2 - Extinto o prazo a que se refere o item 7.1 os documentos

utilizados neste Processo Seletivo e que não resultaram em

contratação, serão eliminados. 

7- DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO ��

7.1- A chamada dos candidatos classificados para ocuparem as

vagas será feita pela Secretaria Municipal de Administração ou

através de publicação no site http://www.valenca.rj.gov.br e no quadro

de avisos da Prefeitura Municipal de Valença –RJ;

7.2- O não comparecimento do candidato classificado, no momento

da chamada, com toda a documentação necessária ao exercício do

seu cargo, exigida neste Edital, implicará na sua eliminação do

Processo Seletivo Simplificado ����

8- DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES ��

8.1- Todas as publicações oficiais, referentes ao presente Processo

Seletivo Simplificado, serão feitas no site www.valenca.rj.gov.br,

�Q�R���T�X�D�G�U�R��de���D�Y�L�V�R�V���G�D���3�U�H�I�H�L�W�X�U�D���0�X�Q�L�F�L�S�D�O���G�H���9�D�O�H�Q�o�D���5�-�����V�L�W�X�D�G�D

à rua Dr. Figueiredo, nº320 e no Boletim Oficial, por uma vez;

8.2-O profissional contratado terá avaliado o seu desempenho pela

�F�K�H�I�L�D���L�P�H�G�L�D�W�D�����D�S�y�V�����������V�H�V�V�H�Q�W�D�����G�L�D�V���G�R���L�Q�t�F�L�R���G�D�V���V�X�D�V���I�X�Q�o�}�H�V

e durante períodos trimestrais durante a vigência do contrato;

8.3- Quando for evidenciada a insuficiência de desempenho funcional,

o contratado terá rescisão imediata do Contrato celebrado com o

�P�X�Q�L�F�t�S�L�R�����U�H�V�S�H�L�W�D�G�D���D���O�H�J�L�V�O�D�o�m�R���S�H�U�W�L�Q�H�Q�W�H��

8.4-A aprovação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado

não assegura a sua contratação, mas apenas a expectativa de ser

convocado seguindo rigorosamente a ordem de classificação e o

preenchimento das vagas disponíveis.

8.5 - A convocação dos candidatos será através de Edital publicado

em Boletim Oficial e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de

Valença RJ. 

8.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão

Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado , observados os

princípios e normas que regem a Administração Pública. 

8.7 - Os contratos     poderão   ser    cancelados   antes   do  prazo

do     contrato   por interesse público ou decisão judicial que interferir

diretamente  nas  contratações, sem direito a indenização.

8.8 - Integra este Edital a Portaria....001../2015, Lei 2257/2006 e Lei

complementar  129/2011.

Valença, 23 de  Janeiro  de 2017. 

���/�8�,�=���)�(�5�1�$�1�'�2���)�8�5�7�$�'�2���'�$���*�5�$�d�$

Prefeito Municipal

http://www.valenca.rj.gov.br
http://www.valenca.rj.gov.br,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
CONCESSÃO DE LICENÇA

CNPJ: 29.079.130/0001-90

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA torna pública que
concedeu Licença Ambiental Simplificada - LAS n° 001/2017 à
Prefeitura Municipal de Valença, com validade de 04 anos, a contar
de 18/01/2017, para realizar a atividade de término da construção
de uma quadra poliesportiva coberta com vestiário localizada à
Rua Antonio Stivanim e Rua Pio Tosato, Monte D’Ouro, Valença-
RJ (Processo nº  22413/2016).

INFORME VIGILÂNCIA EM SAÚDE – FEBRE AMARELA

A febre amarela é uma doença infecciosa febril aguda
(febre súbita), causada por um vírus transmitido por vetores
artrópodes (mosquitos).
 O Estado do Rio de Janeiro não é região endêmica para
Febre Amarela.

Sinais e Sintomas mais comuns:
 Febre alta, calafrios, cansaço, dor de cabeça, dor
muscular, náuseas e vômitos que duram, em média, três
dias. Nas formas mais graves da doença, podem ser
evidenciados icterícia, insuficiência hepática, insuficiência
renal e manifestações hemorrágicas.

NÃO HÁ RECOMENDAÇÃO DE VACINAÇÃO
INDISCRIMINADA NA POPULAÇÃO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.

A vacina é indicada somente para indivíduos que viajarão
para áreas com transmissão comprovada da doença ou
para eventuais ações de bloqueio.
Pessoas que tenham programado viagens para áreas
endêmicas de Febre Amarela devem ser vacinadas com
pelo menos 10 dias de antecedência.

CONTRA INDICAÇÕES:
· Alergia  a um dos componentes da vacina ( proteína

do ovo, frango... ) ;
· Reações de hipersensibilidade grave após 01 dose

anterior da vacina febre amarela;
· Imunossupressão quer seja congênita, idiopática ou

resultante de tratamento por corticóides,
radioterapia ou medicamentos citotóxicos;

· Infecção sintomática ou assintomática pelo HIV
quando com deficiência imunológica;

· Crianças menores de 6 anos;
· Doença febril grave em curso.

ADVERTÊNCIAS:
Deve ter indicação médica devido eventos adversos graves:

· Gestantes e mulheres em aleitamento;
· Crianças entre 6 e 9 meses;
· Idade acima de 60 anos.

Departamento de Vigilância em Saúde
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TABELA DE VENCIMENTO DO
IPTU 2017

COTA ÚNICA DESCONTO 10% ................. 15/02/2017
COTA ÚNICA DESCONTO ......................... 15/03/2017

1ª parcela —————————————15/03/2017
2ª parcela —————————————17/04/2017
3ª parcela —————————————15/05/2017
4ª parcela —————————————16/06/2017
5ª parcela —————————————17/07/2017
6ª parcela —————————————16/08/2017
7ª parcela —————————————15/09/2017
8ª parcela —————————————16/10/2017
9ª parcela —————————————16/11/2017
10ª parcela ————————————15/12/2017

Por que pagar o IPTU?

Com  a arrecadação do IPTU (Imposto
sobre a propriedade predial e territorial urbana),
a Prefeitura pode investir ainda mais em saúde,
educação, assistência social, esporte, lazer,
segurança, obras de infraestrutura, transporte e
outros benefícios para toda a população,
inclusive para você e sua família.

Postos de Atendimento

Valença: Centro Administrativo
Santa Isabel: Subprefeitura
Conservatória: Subprefeitura
Pentagna:  Subprefeitura
Juparanã: Subprefeitura
Parapeúna: Subprefeitura

Ou retire no site:
www.valenca.rj.gov.br

* Somente com apresentação do CPF do
Proprietário

http://www.valenca.rj.gov.br

